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DECISÃO (liminar/antecipação da tutela) 

1.Por meio da presente ação, pretende o autor a declaração de ilegalidade da Carta Circular nº 080/MS/NE/DICON/RH, expedida pelo Chefe do Setor de Recursos Humanos do Ministério da Saúde no Paraná, impedindo a suspensão do pagamento do adicional de insalubridade aos seus 252 substituídos, bem como a reposição ao Erário dos valores recebidos a esse título, como determina o referido ato.

Relata que a Carta Circular em exame embasou-se em recomendação da Controladoria Geral da União no ano de 2004 para a suspensão do pagamento e devolução dos valores referentes aos adicionais de insalubridade deferidos com base em laudos de inspeção realizados entre 1989 e 1994, em razão da reapreciação da situação por outro laudo pericial daquele ano.

Sustenta o autor que as parcelas de índole alimentar, como in casu, a exemplo da remuneração dos servidores públicas recebidas de boa-fé, não devem ser repetidas, consoante a Súmula 106 do próprio Tribunal de Contas da União. Ademais há direito ao adicional de insalubridade nos termos da legislação que rege a matéria, porque os servidores ora substituídos mantinham efetivamente contato direto com pessoas portadoras de doenças infecto-contagiosas.

Requerem a antecipação dos efeitos da tutela para que sejam suspensas as medidas determinadas na mencionada Carta Circular.

2.Numa análise perfunctória dos autos, em relação à tutela invocada entendo que os argumentos do autor merecem prosperar.

Pelo teor da Carta Circular em exame (fls.58/59), verifica-se que foram revistos laudos periciais que atestaram a insalubridade em favor dos servidores substituídos no período compreendido entre 1989 a 1994. Entretanto, ao que parece, não foi assegurado aos servidores o devido processo legal garantido pela Constituição Federal, pois não há notícia da instauração individualizada do procedimento para averiguar as peculiaridades de cada caso e para propiciar o contraditório e a ampla defesa.

Ao contrário, a decisão que determina o cancelamento do adicional e a restituição dos valores já recebidos a esse título embasou-se em Auditoria realizada pela Controladoria Geral da União, no âmbito no Núcleo Estadual do Ministério da Saúde. Embora conste que os 252 servidores tiveram sua situação revista com a emissão de novo laudo em 2004, aparentemente a avaliação foi genérica, sem espaço próprio para o desenvolvimento da garantia constitucional insculpida nos incisos LIV e LV do artigo 5º.

Ademais, há em favor dos servidores a presunção de boa-fé, pois perceberam o adicional de insalubridade com base em laudo pericial oficial, o qual certamente avaliou as condições fáticas de trabalho na ocasião.

A compor o panorama necessário para a concessão da tutela de urgência, o perigo de dano irreparável também se afigura presente porque os servidores já foram comunicados da necessidade de cumprimento pelo Núcleo Estadual do Ministério da Saúde da decisão ora atacada. A Carta Circular inclusive é expressa quanto aos descontos dos valores a serem repostos já a partir deste mês. 

Ante o exposto, concedo a antecipação de tutela requerida pelo Sindicato dos Servidores Públicos Federais em Saúde e Previdência Social do Estado do Paraná, determinando a suspensão dos efeitos da Carta Circular nº 080/MS/NE/DICON/RH no âmbito do Estado do Paraná, até eventual decisão em contrário.

4. Cite-se, como requerido, observadas as advertências legais.

5. Apresentada a contestação, intime-se o autor para que se manifeste, no prazo legal e para que, querendo, diga sobre as provas que pretende produzir

6. Após, intime-se a ré para que também diga sobre o interesse na produção de prova.

	
	A segunda via desta decisão, acompanhada de cópia da petição inicial, servirá de mandado de citação, sendo que o requerido poderá, querendo, contestar a ação no prazo de 15 (quinze) dias, ressalvados os privilégios dos artigos 188 e 191 do CPC, ciente de que, não sendo contestada a ação no prazo legal, os fatos alegados pelo autor presumir-se-ão verdadeiros, e para que dela o réu tome ciência.



Curitiba, 10 de novembro de 2006.

Friedmann Wendpap

Juiz Federal
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